
 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
REQUERIMENTO Nº 400/09 
 
CONSIDERANDO que o Bairro dos Morros, por comportar muitos sítios e 
chácaras, atualmente conta também com grande população e muitas 
residências fixas; 
 
CONSIDERANDO que uma das reclamações daqueles moradores, é que 
antigamente havia uma passagem pela propriedade do Sr. Antonio Costa até 
o Bairro da Vila Nova, a qual facilitava a vida dos munícipes que utilizam o 
comércio que ali se encontra; 
 
CONSIDERANDO que atualmente a referida passagem está fechada e isso 
vem trazendo transtornos a todos, pelo fato do percurso se tornar maior e 
mais perigoso, tanto à população do Bairro dos Morros como da Vila Nova; 
 
CONSIDERANDO que o Executivo poderia fazer uma parceria ou então 
desafetar algumas ruas existentes entre os dois bairros, para facilitar a vida 
daqueles moradores. 
 
Por todo o exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o 
Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o 
seguinte: 
 

a) Haveria a possibilidade de o setor competente da Prefeitura 
providenciar a abertura do acesso para beneficiar os munícipes de 
ambos os bairros? 

 
b) Poderia o Poder Público fazer a desafetação de ruas já existentes? 

 
c) Caso contrário, qual é o impedimento legal? 
 
d) Teria algum outro local que pudesse fazer uma abertura provisória entre 

o Bairro dos Morros e a Vila Nova? 
 

e) Há algum estudo para a realização dessa obra de grande relevância à 
referida comunidade? 

 
f) Caso haja, poderia nos informar se será enviado a esta Casa, através 

de Projeto de Lei? 
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g) Caso contrário, quais são as prioridades do Executivo para aquela 
localidade, no que se refere ao acesso de um bairro a outro visando 
facilitar a vida dos seus moradores? 

 
 

 
Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 31 de agosto de 2009. 

 
 
 
 

HEBER DE ALMEIDA MARTINS 
Vereador 


